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Prefeitura unicipal de Taquaritinga 
-

ESTADO DE SAO PAULO 

L e i nº 3.234, de 25 de março de 2002. 

Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº 2.922, 
de 11 de dezembro de 1997. 

O senhor Milton Arruda de Paula Eduardo, Prefeito Municipal de Taquaritinga, no 
uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal nº 2.922, de 11 de 
dezembro de 1997, que autorizou a ceder, em comodato e pelo prazo de 30 (trinta) 
anos, à Igreja Presbiteriana de Taquaritinga, os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 18, 19, 

20, 21 e 22, da quadra "C", do Loteamento denominado "Taquarão 11", para 
construção de um Centro de Lazer e Congraçamento, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 25 de março de 2002. 

Milton Arr Paula Eduardo 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra. 
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